                                                                 PORTARIA Nº 577/2022

	DISPÕE SOBRE ELEVAÇÃO DE NIVEL POR TEMPO DE SERVIÇO.



	CARLOS AMADEU SIRENA, Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o que a Lei Orgânica lhe confere; 
	Considerando: A alteração da data de elevação de nível da servidora por motivo de Licença para tratar de Interesse Particular conforme Art. 125 da Lei Complementar 028/2007.
		
RESOLVE:

					  Art. 1º - Conceder a servidora abaixo relacionada, elevação de nível em virtude do tempo de serviço, de acordo com   Artigo nº 12 – I e Seção I da Progressão Vertical o Art. 13º - § 1º, da Lei Complementar nº 069 de 04/02/2010- E Art. Nº 14 da Lei Complementar 031/2007;
	

	Matrícula
	Nome
	Cargo
	Período
	 Nível

	6075
	Regiane Aparecida da Silva
	Enfermeira 
	23/05/2017 a 14/09/2021                       
	C/3
	C/4




Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta data revogando-se as disposições em contrário.



Governo Municipal de Juara, Estado de Mato
Grosso,  01 de dezembro de 2022.








	MARCIA REGINA F. ARAUJO                   Secretária Mun. Administração
	CARLOS AMADEU SIRENA
Prefeito do Município





